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AV. Senador La Ro :i 
CEP: 65.921-000 Cifli 
Tel. (99) 3535-0386,
CNPJ n." 01.610.134/0001-97

CONTRATO DE N° 090/2023/ASSJUR/ m C ÍM A

QUE ENTRE SICEL 
CIDELÂNDIA E

que, s/n. Centro /  
telândIa-M A. /  Co,,,,

0 / - S

CONTRATO DE PRÍSTAÇÃO DE SERVIÇOS,

PRODUÇOES DE 
FORMA ABAIXO.

EiVENTOS LIMITADA, NA

BRAM O m u n i c í p i o  DE 
A EMPRESA M A

A6 pnmeiro dia do mês de novembro ano de 2023, de u n  lado, o MUNICÍPIO DE 
C ID EL ,^D IA , CNPJ/MF n° 01.610.134/0001-97, localizadas na Av. Senador La Roque s/n. 
Centro", por seu Secretario Municipal de Educação, Cultura, Tmismo Desporto e Lazer, o Sr. 
Francisco Roberto Coelho de Araújo, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.° 
898.7í0,8 SSP/MA e CPF n.° 243.056.853-53, doravante denominada simplesmente de 
CONTRA35ÍNTE e, do outro lado, a empresa M A PRODUÇÕES DE EVENTOS 
LlMITADA, CNPJ/MF n.° 35.397.039/0001-79, estabelecida na Rua Senador Manoel Barata 
n° W5, gáirro Camp/ina, Sala 01, Cep: 66.015-090, Belém - PA, neste ato, representado pelo 
Sr. Ãnâerson ífaíliday Garcia e Silva, portadora do RG n." 371:1579 SSP/PA e do CPF/MF n.° 
096.383.907-1^; doravante denominada simplesmente de CO^ TRATADA, tendo em vista o 
que consta na Inexigíbilidade de Licitação de n" 003/2023, que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem, de comurri acordo, celebrar o presente contrato, regilo pela Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

anri

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Cbnstitui objeto deste contrato para realização de show musicí 1, 
déüantora MANU BATIDÃO, em comemoração ao Anivers; 
(^ \% * R S Á R IO  DA CIDA 2023), em conformidade com o 
234/2023 e sèus anexos, que independente de transcrição in 
todo^os fíiis e éfeitds legais. O presente contrato está consubs t; 
liejtáçlo reái&ada ná forma da Lei n“ 8.666/1993.i I - • t,.. ‘

, com a apresentação artística 
io de Cidelândia denominado 

Processo Administrativo de n“ 
egram este instrumento para 
anciado na inexigibilidade de

evento do aniversário da Cidade chamí do (Anivérsario da Cida 2023) 
serâ"em 23'íde riovembro de 2023.

CLÁUSULA SÈGÜNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a COljí' 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimi 
confiados, obrigando-se ainda a:

L^.Bxecutar o objeto conforme especificações definidas no Termo de Referência, não podendo 
núnca ser inferior á esta;

I ■ i f:
II. Manter cafiacidacíl  ̂mínima de execução para atender as dem mdas contratadas;

III. ^:^estaLfpdos os esclarecimentos que lhe forem solicitadoí pela Secretaria Municipal de 
Edufaçãp, 'Çultura, Turismo, Desporto e Lazer, relacionadc s com as características dos

V ;VíSí«í .ípiüv \

TRATADA a envidar todo o 
énto dos encargos que lhes são
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serviços;,
rVi. Cpmunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anorrAalidade de caráter urgente em 
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os ( sclarecimentos necessários;

¥ . Indicar, fqraialmente, preposto apto a representá-la junto à ("ONTRATANTE, que deverá 
fesponder pela fiel execução do Contrato;

VI. ^tèndef prontamente quaisquer orientações e exigências das Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contritual;

VII. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTR ATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa re: ponsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATA 'íTE.

a) Apurado o demo e caracterizada sua autoria p ir qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valçr correspondente, mediante o 

' ■ pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - Di' lM, a ser emitida pelo Gestor 
\  do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
'l*,v constantes dohnstrumento convocatório e do contrato.

"VIIIÈ PropiciaV todos os meios e facilidades necessárias à fiscal ização da execução do objeto 
pela CONTí IATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parciálmente,,,a qualquer tempo, sempre que considerar a m&lida necessária, e recusar os 
serviços empregados que julgar inadequados;

IX.*;M^nterrdurante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
elé assumidas,-todas aá»condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

X. Emitir nbta(s)'*fiscal(ais) no valor pactuado e nas condições 
CONTRATANTE pãra pagamento;

do Contrato, apresentando à

XI. Substituir 0 serviço reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5&1. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com í Legislação Vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência;

X llif  ]^anterj*durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no edital;

XIV:^bstéfrse de tfansferir direitos ou obrigações decorrentes 
cófitp&iâncfá^do Órgão Gerenciador.

GtÁtJSUDA tE R C EIR A  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a:

I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e R  iquisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
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II; ^è tà f p. èniprego de qualquer serviço ou produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATAD^, que possa ser inadequado, 
nocivo ou Hanificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à I aúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pact ladas;

regulamentares e contratuaisIV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 
cabíveis;

V. ‘ Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os cr 
dé Referência;

VI. Recusar, bbm a devida justificativa qualquer serviço exèqutado fora das especificações 
coris^ptes ^a proposta da CONTRATADA;

Vllr Eiqüidâfo empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
den^^ dospr^ps preestabelecidos em Contrato;

emitida pela CONTRATADA

VIII. Corriunicari à CONTRATADA todas e quaisquer oc<irrências relacionadas com a 
execução do objeto;;

IX. Fornecer atestados de capacidade técnica quando soliciiado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais;

X. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução d( 
hospeciagem, alimentação, e outros, se houver.

CliAUSULA QUARTA 
CONTRATO:

térios estabelecidos no Termo

objeto, tais como translado, 

DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

A vig:^'cia ,tía data dp assinatura do presente contrato, até o diji 23 (vinte e três) de dezembro
apó%#):ealização do evento, podendo ser prorrogada nos termçs e condiçõesprevistas na Lei

PAÍiÁGRÂÊÒ ÚNICO - O prazo para o início de execuç ío do objeto deste contrato é 
imediato, a pártif^do recebimento da ordem de serviços, lonforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.

CLÁUSULA QUINÍTÃ - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é de R$ 259.000,00 (duzentos e cinqüenta e nove mil reais).

p a r á g r a f o  p r i m e i r o  - O pagamento será media ite EMPENHO, sendo 50% 
(cinquenta) por cento no ato de assinatura deste instrumento e os outros 50% (cinqüenta) no 
dià'''20 de dezemtro deste, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
ÇOI^TÊATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Faiura, devidamente atestada por 
servidor competente^ acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de 
regu%idac(q‘'fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Fed[ íral, mediante apresentação da 
C |!^Id |< ) Ç|»^junta Negativa de Débitos Relativos a Tribuios Federais e à Dívida Ativa 
dá*'Üniã'(l‘e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB ii° 1751, de 02 de outubro de
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20i4;%Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do comicílio ou sede da licitante, 
mediante apresenta,ção da Certidão Negativa de Débitos Fis :ais e Certidão Negativa de 
Inscrição na.Díyida Ativa do Município; Prova de Regulíiridade relativa ao Fimdo de 
Garàntía por ,Tempo de Serviço, demonstrando situação regu 
Certificado, de Regularidade do FGTS -  CRF e Prova de inexistência de débitos 
inad%plidqs-perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentanão da Certidão Negativa de
Déhi^s,^Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 
P rpP oÀ

PARAGRAFO SEGUNDO - O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na 
sustação do pagamento que só será processado após a apresd itação das referidas certidões 
nepativas. não podendo ser considerado atraso de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIROS - Os preços incluem todas as de 
fretes, taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sop: 
sofrer reajuste de qualquer natureza.

jpesas com impostos, seguros, 
re os serviços, não podendo

GLAUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEN
’  V.

Asi>süespesas decOrrêntes da contratação correrão à conta dos 
uara^o'exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três):

05. l§|c. Munf. Edué; Cult. Desp. e Lazer
Of (fít^çc.tJSÍun. Educ. Cult. Desp. e Lazer
13l392«|)018.2.075. Festividades Culturais, Folclóricas e Comemorativas no Município; 
3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

■tiÁ -iJ

Item '  ̂  ̂ Descrição Und. . [Jtd. Valor
Unitário R$

Valor 
Total RS

01 Apresentação artística da Cantora Manu Bahtidão, com 
duração de 02 horâs. Und 01 259.000,00 259.000,00

Valor Total (R$) 259.000,00

ARIA E EMPENHO:

seguintes recursos, prevista

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:

0'xiescumprirhento,Total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
coÊifratada às saiíções previstas na Lei n“ 10.520/2002 e Lei r° 8.666/93, garantida prévia e 
áfnpla defesa-èm proôesso administrativo.

P A ^ G lL i^ O  ÚNICO - As multas porventura aplicadas (tomo sanção não têm caráter 
ccfc^n |atónd e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
dafrosjtieçoítentes das infrações cometidas.

CLÀU^IÍLÁ ÒIXAVA - DA RESCISÃO:

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua r íscisão com as conseqüências 
contratuais e as prevísjas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para res :isão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.66( /93.
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SUBCLAySWJjA SEGUNDA - A rescisão do presente Contra o poderá ser determinada por 
ato unilateral è éãèrito da CONTRATANTE, nos casos enumera los nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78, da Lei n? 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade supefiòr.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser nscindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo nj > processo de administrativo, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTR \TANTE o direito à rescisão 
unilatqral deste Contato independentemente de aviso extrajudi :ial ou interpelação judicial, 
nps seguintes casos:

a) Paffiater^er o interesse e conveniência administrativa, mediar te comunicação à Contratada 
cqpi^ílntecedêpcia niínima de 10 (dez) dias, desde que seja efetrado o pagamento do objeto 
efki^.áâltiíê' executado até a data da rescisão;

b) dèScum|)íiiiênto deiqualquer determinação da CONTRATAN* "E, feita em base contratual;
V.,,

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo qu em parte, sem autorização 
prévia e expressa da.C,ONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantq; que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a exe cução do objeto;

e) fcometimento reiterado de falhas causadas na execução do obje o

CfiÁÜSULA NÔNA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL:
* *  -V

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a 
terce^ps, êni-fazão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
pteplmos, ihdependentemente de outras cominações contratuii'v'’ ^sujeita.4'‘

CLÁ U SélÉÁ TàÉCim  - DO FORO:

scçfrer a CONTRATANTE, ou 
lONTRATADA ou de seus 
is ou legais a que estiver

Fica eleito 6^foro‘da'Cidade de Açailândia-MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado quê seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou lí tígios oriundos da execução 
deste contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajusta io e contratado, é lavrado o 
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois çe lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

N ,  t  •»

iifg
1

Cidelândia/MA, 01 de novembro de 20^

m - j
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